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Copa Atenas Bengala de OURO e PRATA – Região Central “Taça Cumpadim” 
 

 

Regulamento Específico 

 
CAPITULO I – DA DENOMINAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E OBJETIVOS 
 

Artigo 1º) A Copa Atenas Bengala de Ouro e Bengala de Prata, Edição 2023, será dirigido oficialmente pela Associação 

Recreativa e Beneficente Veteranos do Tocantins “Amigos da Bola” com apoio da Federação Tocantinense de Futebol,  
tendo como principal objetivo dar oportunidade aos atletas veteranos a continuar praticando futebol, fazendo uma reintegração 

entre os ex-atletas. Nesta competição poderão participar as equipes amadoras, relacionadas na tabela. A taça será denominada 
“Taça Cumpadim” numa justa homenagem pelos relevantes serviços prestados ao futebol, especialmente aos atletas veteranos.  

 
CAPÍTULO II – DOS TÍTULOS, TROFÉUS E PREMIAÇÕES 
 

Artigo 2º) Será oferecida a seguinte premiação: 
 

a) Ao Campeão: R$ 3.000,00 (três mil reais) mais troféu e medalhas. 

b) Ao Vice Campeão: R$ 1.000,00 (hum mil reais) mais troféu e medalhas. 

c) Ao Artilheiro: Medalha. 

d) Ao Melhor Goleiro da Competição: Medalha. 

e) Aos Melhores Jogadores da Competição: Medalha. 
f) Após as partidas serão escolhidos 02 (dois) reis do jogo, um na categoria OURO e outro na PRATA. 

 
CAPÍTULO III – DA CONDIÇÃO DE JOGO DOS ATLETAS 
 

Artigo 3º) Em cada categoria as equipes deverão inscrever no mínimo 10 atletas profissionais ou amadores, nascidos até o 

ano de 1963 para atuar no Bengala de Ouro e 1968 para o Bengala de Prata, exceto os atletas: Wilson Castilho (Gurupi) 
e Justino Sales (Canarinhos) que tiveram autorização especial para participar na categoria Bengala de Ouro. Todos os 

atletas só adquirem condições de jogo após estarem devidamente protocolado, carimbado e assinado pelo Coordenador do 
certame. O prazo das inscrições de atletas encerra-se antes do início da 2ª fase. 
 

Parágrafo 1 – Os goleiros da categoria Bengala de OURO deverão ter nascido até o ano de 1969 e da categoria Bengala 
de PRATA até o ano de 1979; 
 

Parágrafo 2 – Os atletas da categoria Bengala de Prata, em hipótese alguma, poderão participar da categoria Ouro. No 

entanto os atletas da Ouro poderão participar normalmente no 2º jogo, desde que seja na mesma equipe. 

 

Parágrafo 3 - A regularização, bem como a condição de jogo dos atletas é responsabilidade única e exclusiva das equipes. 

 
Artigo 4º) SERÁ OBRIGATÓRIO na hora de assinar a súmula, à apresentação da ficha de inscrição coletiva dos atletas 
emitida pela Associação, devidamente protocolado, carimbado e assinado pelo Coordenador da competição, acompanhada de 

qualquer documento pessoal oficial de cada atleta “original com foto”. Obs. Em hipótese alguma será permitido 
apresentação de xerox, mesmo que autenticada. 

 
Artigo 5º) A equipe que utilizar atletas irregularmente inscrito ou sem condições legais de jogo, perderá 03 (três) 

pontos, para seu adversário, na tabela de classificação na fase em disputa. 

 
Artigo 6º) Nenhuma equipe poderá iniciar ou reiniciar uma partida com um número inferior a 05 (cinco) atletas. Neste 
caso a equipe que não reunir condições de jogo, será considerada perdedora pelo placar de 3 a 0 em favor do seu adversário 

“caso esteja empatando ou vencendo a partida”. Se estiver perdendo prevalece o resultado do momento da paralisação. 

 
Artigo 7º) As substituições serão ilimitadas, podendo os atletas substituídos retornarem ao jogo. No momento das 

substituições não será necessário a paralisação da partida, no entanto o atleta só poderá entrar em campo na linha do meio 
de campo após a autorização do representante da FTF. 
 

Parágrafo I – A equipe que substitui ou colocar em campo atletas sem a autorização do representante da FTF, será 
penalizado com a perda de 03 (três) pontos. 
 

Parágrafo II – As partidas serão disputadas sempre com 07 (sete) atletas na linha e mais o goleiro, com exceção dos jogos 

programados para o Campo do Manelinho (Paraíso) e o Clube dos Bancários (Gurupi) que terá a participação de 06 (seis) 
atletas na linha e mais o goleiro. 

 
CAPÍTULO IV – DA FORMULA DE DISPUTA 
 

Artigo 8º) A Taça será disputado em 03 (três) fases de acordo com os parágrafos constantes deste artigo. 
 

1) Na 1ª fase as 05 (cinco) equipes jogarão entre si, dentro do grupo “A”, conforme tabela, apenas em jogos de ida e 
somatória de pontos, classificando-se para 2ª fase as 04 (quatro) primeiras colocadas. 

 

2) Na 2ª fase, as 04 (quatro) equipes classificadas na 1ª fase, serão divididas em 02 (dois) grupos de duas equipes cada, 

denominados “B” e “C” e jogarão entre si, dentro de cada grupo, conforme tabela somente em jogos de ida, classificando-se 

a vencedora de cada grupo para decidirem o título de campeão na 3ª fase. 
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...Continuação Normas Especiais Copa Atenas Bengala de Ouro e Prata “Região Central” / 2023 “Taça Cumpadim”. 
 

 
3) A 3ª fase “Final” será disputada pelas 02 (duas) vencedoras da fase anterior, que jogarão entre si em JOGO ÚNICO no 

campo 6 do Atenas Clube em Palmas, dentro do grupo “D” conforme tabela, onde a vencedora será declarada Campeã, 
e a perdedora Vice Campeã. 

 
Artigo 9º) As equipes iniciarão todas as fases com zero ponto. 

 
Artigo 10) Cada vitória no tempo normal soma 3 pontos, nos pênaltis 2 pontos para o vencedor e 1 ponto para o perdedor. 

 

DESEMPATE 
 

Artigo 11) Os critérios de desempate adotados no final da 1ª fase, no caso de empate em pontos ganhos entre duas ou mais 
equipes pela ordem serão os seguintes: 

 

1) Melhor Saldo de Gols. 
2) Maior Número de Vitórias. 

3) Maior Número de Gols Pró. 

4) Confronto Direto “apenas entre duas equipes”. 
5) Sorteio na sede da FTF. 

 

Parágrafo Único – Na 2ª e 3ª fase no caso de empate em pontos ganhos ao final da partida única de cada fase, a definição 
da equipe vencedora, será através das penalidades máximas de acordo com os critérios adotados pela International Board. 
 

 
MANDO DE CAMPO 

 

Artigo 12) O mando de campo das partidas da 1ª e 2ª fase, será sempre da equipe colocada à esquerda da tabela. Na 3ª fase, 

o mando de campo do jogo único será da equipe com melhor campanha ao longo da competição, obedecendo os critérios 
previstos no artigo 11. 

 
Artigo 13) No caso de coincidência nas cores dos uniformes deverá ocorrer um acôrdo para saber quem trocará de 

uniforme. Se não for possível o acôrdo a equipe colocada à esquerda efetuará a troca. 
 

Parágrafo I – A equipe mandante deverá providenciar com antecedência a marcação do campo, colocação das redes, 
mesa com cadeira para o representante da FTF e duas bolas em condições de jogo. 
 

Parágrafo II – As equipes visitantes deverão apresentar uma bola em condições de uso em cada partida. 

 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Artigo 14) O atleta que receber 03 (três) cartões amarelos ou 01 (um) vermelho, cumprirá suspensão automática de 01 
(uma) partida. No caso de Cartão Vermelho, o atleta ainda vai a julgamento pela Comissão Disciplinar do TJD. 

 
Artigo 15) O prazo de tolerância em caso de atraso será no máximo de 15 (quinze) minutos. 

 
Artigo 16) As partidas serão disputadas em 04 (tempos) tempos de 25 (vinte e cinco) minutos cada tempo, com 05 (cinco) 

minutos de intervalo entre cada tempo, sendo que os 02 (dois) primeiros tempos serão disputados pela categoria Bengala de 
Ouro e os outros 02 (dois) pela categoria Bengala de Prata. 
 

Parágrafo Único - Se houver empate no tempo normal, somando o placar das duas categorias, a definição do vencedor será 

nas penalidades máximas, com a 1ª série com 5 (cinco) pênaltis para cada equipe, depois cobranças alternadas até definir 
o vencedor. 

 
Artigo 17) Caso uma ou mais associação abandone, antes ou durante a competição, ou seja, excluída da competição, registra-

se o placar de 3 a 0 para seus adversários que já o enfrentaram, e para os adversários que por ventura iriam enfrentar 
posteriormente. 

 
Artigo 18) No caso de abandono, antes ou após o início da competição, ou exclusão de alguma associação, a mesma ficará 

impedida de participar dos eventos promovidos pela Associação dos Amigos da Bola pelo período de 02 (dois) anos. 
 

Artigo 19) As faltas coletivas serão anotadas em súmula e a partir da 7ª (sétima) falta, haverá cobranças de tiros livres 
(penais) que deverá ser executado por qualquer atleta de linha. 
 

Parágrafo 1- As faltas individuais também serão anotadas em súmula e o atleta que fizer 07 (sete) faltas, será 
desclassificado da partida. 
 

Parágrafo 2 – Os escanteios e arremessos laterais serão cobrados com as mãos ou com os pés. 

 
Artigo 20) Os casos omissos ou que venham a gerar dúvidas, serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

 

Palmas, 10 de maio de 2023 

 
José Wilson Soares 

Coordenador 
 


